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REGRAS PARA OS DEBATES ENTRE OS CANDIDATOS  

DA ELEIÇÃO DE REITOR E VICE-REITOR DA UENF 

GESTÃO 2024-2027 

 

O debate e sua mediação devem ter como diretriz básica a promoção do diálogo franco e 

direto dos candidatos com a comunidade universitária em seus três segmentos: 

1 – Serão realizados dois debates entre os candidatos no campus Leonel Brizola, em 

Campos dos Goytacazes. 

1.1 – No primeiro debate, a ser realizado no dia 14 de setembro de 2023, das 17 h às 20 h, 

no Centro de Convenções, o tema será “A UENF que queremos: propostas estratégicas 

para o desenvolvimento institucional”. 

1.2 – No segundo debate, a ser realizado no dia 27 de setembro de 2023, das 17 h às 20 h, 

no Centro de Convenções, o tema será “Problemas institucionais a serem enfrentados”. 

 

2 – O primeiro debate será dividido em três etapas: Apresentação dos memoriais dos 

candidatos e programas de gestão das chapas; perguntas orais da comunidade 

universitária; e considerações finais. 

2.1 – Cada chapa terá até 15 minutos para a apresentação dos memoriais dos candidatos a 

Reitor e Vice-Reitor e programas de gestão das chapas.  

2.1.1 – Será sorteada a ordem de apresentação das chapas. 

 

2.2 – Os integrantes da comunidade universitária poderão se inscrever para formular 

perguntas orais para as chapas. 

2.2.1 – Cada pergunta deverá ser feita em até 1 minuto. 

2.2.2 – A mesma pergunta deverá ser respondida por todas as chapas. 

2.2.3 – Será mantida a ordem do sorteio anterior para a primeira rodada de resposta dos 

candidatos, alternando-se a ordem nas rodadas de perguntas subsequentes. 

2.2.4 – Cada chapa disporá de 5 minutos para a resposta. 

2.2.5 – A quantidade de rodadas de perguntas dependerá da demanda, de acordo com o 

prazo pré-definido para a realização do debate. 
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2.3 – Cada chapa terá até 10 minutos para suas considerações finais. 

2.3.1 – Será sorteada a ordem das chapas para as considerações finais. 

 

3 – O segundo debate será dividido em quatro etapas: Apresentação dos problemas 

institucionais diagnosticados pelas chapas; resposta às perguntas previamente 

elaboradas por escrito pela comunidade universitária; perguntas orais e considerações 

finais. 

3.1 – Cada chapa terá até 10 minutos para apresentação dos problemas institucionais por ela 

diagnosticados. 

3.1.1 – Será sorteada a ordem de apresentação das chapas.  

 

3.2 – As perguntas escritas, deverão ser elaboradas previamente pela Comunidade 

Universitária e enviadas à Comissão Eleitoral até três dias antes do Debate. 

3.2.1 – As perguntas deverão ser identificadas com o nome do proponente, o segmento a 

que pertence, e se possui algum cargo, função ou representação na UENF. 

3.2.2 – As perguntas poderão ser encaminhadas à Comissão Eleitoral da seguinte forma:               

a) depósito na urna disponibilizada no protocolo da Reitoria no Campus Leonel 

Brizola; 

b) envio pelo malote interno da UENF em envelope lacrado e com Guia de Remessa 

endereçada à Comissão Eleitoral; 

c) através de mensagem eletrônica para o e-mail comissaoeleitoral2023@uenf.br 

3.2.3 – As perguntas previamente elaboradas serão agrupadas por tema/segmento. 

3.2.4 – Em cada rodada, nesta fase, serão apresentados temas para discussão, 

contemplados todos os segmentos. 

3.2.5 – A mesma pergunta deverá ser respondida por todas as chapas. 

3.2.6 – Cada chapa terá até 3 minutos para a resposta. 

3.2.7 – Será sorteada a ordem em que os candidatos responderão, alternando-se a ordem 

nas rodadas de perguntas subsequentes. 

3.2.8 – A quantidade de rodadas de perguntas dependerá da demanda, de acordo com o 

prazo pré-definido para a realização do debate. 
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3.3 – A terceira etapa do Debate compreenderá perguntas orais feitas pelos integrantes da 

comunidade universitária. 

3.3.1 – Cada pergunta deverá ser feita em até 1 minuto. 

3.3.2 – A mesma pergunta deverá ser respondida por todas as chapas. 

3.3.3 – Será mantida a alternância dos candidatos da etapa anterior para a apresentação 

das respostas. 

3.3.4 – Cada chapa disporá de até 3 minutos para a resposta. 

3.3.5 – A quantidade de rodadas de perguntas dependerá da demanda, de acordo com o 

prazo pré-definido para a realização do debate. 

 

3.4 – Cada chapa terá até 3 minutos para suas considerações finais. 

3.4.1 – Será sorteada a ordem das chapas para as considerações finais. 

 

4 – Disposições gerais 

4.1 – A moderação do debate será de responsabilidade da Comissão Eleitoral. 

4.2  – Os candidatos farão suas réplicas no tempo disponível para a resposta das perguntas. 

4.3 – Ocorrendo citação pejorativa ou extemporânea, portanto fora do contexto do debate no 

entendimento da comissão eleitoral, o atingido terá 2 minutos extras para sua resposta, 

sem direito à tréplica. 

4.4 – O mediador indicará ao candidato que ele deve concluir quando faltarem 3 ou 1 minuto 

para o término do tempo estabelecido para apresentação ou resposta. 

4.5 – Durante o debate, a Comissão Eleitoral será assessorada por até um representante dos 

candidatos, previamente designados.  

 

Campos dos Goytacazes, 20 de julho de 2023. 

 
 

 
_______________________________ 
Dr. Carlos Eduardo Veiga de Carvalho 

Presidente da Comissão Eleitoral 
Reitoria Gestão 2024/2027 


